






















































































Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 

Subsecretaria de Projetor, de Engenharia 

ltem 3) Sim. Ao dividir a solução há perda de ·escala. considerando que a eficiência na 

prestação do serviço está intrinsicamente dependente da extensão de sua aplicabilidade e, 

por outro lado, haverá um expressivo aumento do custo de mobilização dos equipamentos. 

Item 4) Não. Fracionando-se a solução, não há um melhor aproveitamento do mercado 

e ampliação da competitividade, por se tratar de serviços especializados interdependentes 

de execução exclusiva por empresa comprovadamente capacitada. 

Dessa forma, é recomendável a realização de uma única licitação.

21 POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação, tendo em vista a necessidade de melhor controle da 

execução do objeto, mediante realização integral dos serviços pela empresa contratada, 

assegurando-se a responsabilidade técnica plena sobre a obra.

Ademais, o controle da qualidade e a padronização dos serviços diretamente pela 

contratada favorecem a uniformidade dos métodos construtivos, dos materiais 

empregados e dos padrões técnicos adotados, reduzindo riscos de inconformidades durante 

a execução da obra.

A inexistência de subcontratações também simplifica a atuação da fiscalização, evitando 

a multiplicidade de agentes executores e eventuais dificuldades na atribuição de 

responsabilidades técnicas e contratuais.

Ressalta-se, ainda, que as atividades de pavimentação e drenagem possuem elevada 

interdependência técnica, exigindo coordenação contínua entre as etapas executivas, tais 

como escavação, execução de base e sub-base, implantação do sistema de drenagem e 

recomposição do pavimento, circunstância que recomenda a execução dos serviços por um 

único responsável técnico-operacional.

Dessa forma, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a subcontratação 

no âmbito da presente contratação.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

• As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou pa1ticular de

constituição do consórcio, subscrito por todas, registrado em ca1tório com data

anterior a abertura da sessão pública, onde deverá estar indicada a empresa líder

como responsável principal perante o ÓRGÃO LICITANTE pelos atos praticados

pelo consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes

específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir,

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo.

• No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa

líder deverá ser sempre brasileira.

• Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os

requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação

comprobatória.

• As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos

e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no

consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste

edital.

• As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem

em qualquer outro consórcio.

23 POSSIBILIDADE DE PARTICIPACÃO DE COOPERATIVA 

A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível com 

as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de 

execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a 

cooperativa, evitando-se a eventual responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo 

inadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma do Enunciado 33 1 do TST. 

22 POSSIBlLIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

É permitida à participação de licitantes em regime de consórcio na seguinte forma: 
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